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Ementa da Projeto de Lei: "Autcriza cantratação temporária de Técnico de

Enfermagem."

Relatório:

Â matéria em sÍálise treuitâ nesta Casa Legislativ4 por iaiciaÍira do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a contratação
tunporária de Téçniço de Enfermagem.

Aspectos Técuicos:

O P§eto de Lei rf ü3i2G22. Contém delaração finnadapelo ordenador de
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anuat e compatibilidade csm o Plano Pluriarual e c.cltr a Lei de DireÍizes Orçarnentária.

*estaca-se ainda que a coatrataçâo pretendida se dariipor 6 rneses, aüaves
de processo seletivo, podenda ser prorrcgada p+r igual periodo.
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Maréria: PL n" 03, de 2022
D*ta do llrgre**t: *8f*212*27
Pareeer: Pela sua tramitação

Quant* its fl§pecto rn*terial, o Projeto vein accmpa*hada de peças contendoimpacto Íinanceiro e dotaçãc orçamentária.

C*nclusão:

Após analisado o aspecta tecnico e financeiro por esta comissão,concordamos que não hiá impedimento parâ a sua normar tramitaçãc.

sala "severino sirveiía" da câmara de vereadores de Lavras doSul, 18 de fevereiro d*Z*ZZ.
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Este é o Parecer.


